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GOVERNO

ATOS DO PODER EXECUTIVO

LEI MUNICIPAL Nº 3517 DE 28 DE OUTUBRO DE 2021.

Passa a denominar-se Rua Geraldo Alves Rapoza, a Rua 06 (sem nome) localizada no Distrito de Ipiabas.

A Câmara Municipal de Barra do Piraí, Estado do Rio de Janeiro, aprova:

Art. 1° - Passa a denominar-se “Rua Geraldo Alves Rapozo”, a Rua 06 (sem nome) localizada no Distrito de Ipiabas.

Art. 2º - Compete ao Poder Executivo Municipal providenciar a substituição da placa de nomenclatura de que trata esta lei.

Art. 3° - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEIRO, 28 DE OUTUBRO DE 2021.

MARIO REIS ESTEVES
Prefeito Municipal

Projeto de lei nº 158/2020
Autor: Rafael Santos Couto

LEI MUNICIPAL Nº 3518 DE 28 DE OUTUBRO DE  2021

“ALTERA A DENOMINAÇÃO DA RUA 13 DE MAIO, PARA RUA CLEUDES GOMES LUZ.”

A Câmara Municipal de Barra do Piraí, Estado do Rio de Janeiro, aprova:

Art. 1° - Passa a denominar-se “Rua Cleudes Gomes Luz”, a Rua 13 de maio localizada no Distrito de Ipiabas.

Art. 2o - Compete ao Poder Executivo Municipal providenciar a substituição da placa de nomenclatura de que trata esta lei.

Art. 3° - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação

GABINETE DO PREFEITO, 28 DE OUTUBRO DE 2021.

MARIO REIS ESTEVES
Prefeito Municipal

Projeto de lei nº 088/2021
Autor: Katia Cristina Miki
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LEI MUNICIPAL Nº3519 DE 28 DE OUTUBRO DE 2021.

“ALTERA A DENOMINAÇÃO DA RUA VERA CRUZ, PARA RUA MANOEL GOUVÊA.”

A Câmara Municipal de Barra do Piraí, Estado do Rio de Janeiro, aprova:

Art. 1º - Passa a denominar-se “Rua Manoel Gouvêa”, a Rua Vera Cuz localizada no Distrito de Ipiabas.

Art. 2° - Compete ao Poder Executivo Municipal providenciar a substituição da placa de nomenclatura de que trata esta lei.

Art. 3° - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO, 28 DE OUTUBRO DE 2021

MARIO REIS ESTEVES
Prefeito Municipal

Projeto de lei nº 089/2021
Autor: Katia Cristina Miki

PORTARIA Nº 1020/2021

O PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA DO PIRAI, no uso de suas atribuições legais e de constitucionais,

RESOLVE:

Art. 1º    NOMEAR, de acordo com a Lei Municipal nº 3081 de 14 de janeiro de 2019, PAULO JOSÉ DA SILVA, para ocupar o cargo comissionado de Chefe de Logística 
da Vigilância em Saúde – Diretoria de Saúde Móvel, da estrutura da Secretaria Municipal de Saúde, Nível DAS-1.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, surtindo seus efeitos a partir de 03/11/2021.

GABINETE DO PREFEITO, 28 DE OUTUBRO DE 2021.

MARIO REIS ESTEVES
Prefeito Municipal

Oficio nº287/2021/gab/sms
smg/ebmp
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ASSISTÊNCIA SOCIAL

 

 

                 ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
                 Prefeitura Municipal de Barra do Piraí 
                 Secretaria Municipal de Assistência Social 
                                

 
Casa dos Conselhos Municipal de Direitos e de Política Social 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA 
Rua Moreira dos Santos, nº768 (Prédio da Unimed), Sala 06, Centro – Barra do Piraí/RJ – CEP: 27.235-030 

Email: cmdca@barradopirai.rj.gov.br 
Tel: (24) 2442-6038 

 

  

RESOLUÇÃO CONJUNTA CMDCA/CMAS N.º 1/2021, DE 18 DE OUTUBRO DE 2021. 
 
 

Revoga a Resolução Conjunta Nº 001/2018 
que instituiu a Comissão Intersetorial 
Municipal de Convivência Familiar e 
Comunitária 

 
O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE BARRA DO 
PIRAÍ (CMDCA) E O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL (CMAS) DE BARRA DO 
PIRAÍ, no uso da competência que lhe confere a Lei Municipal de 2919 de 2017 e a Lei Municipal Nº 
1469/2008 e  
 
 
Considerando o disposto na Resolução Conjunta Nº 001 de 30 de outubro de 2018 do CMDCA e do CMAS, 
que instituiu a Comissão Intersetorial Municipal de Convivência Familiar e Comunitária; 
 
Considerando a necessidade de reformulação da composição dos integrantes da Comissão Intersetorial 
Municipal de Convivência Familiar e Comunitária; 
 
Considerando que cabe aos respectivos Conselhos Municipais estabelecer parâmetros ao Chefe do Poder 
Executivo a composição da Comissão Intersetorial para a elaboração do Plano Municipal de Convivência 
Familiar e Comunitária, 
 
Considerando as Reuniões Ordinárias do CMAS do dia 14 de outubro de 2021 e do CMDCA do dia 18 de 
outubro de 2021 e 
 
 
Resolvem:  
 
Art.1º - Revogar a Resolução Conjunta Nº 001 de 30 de outubro de 2018 do CMDCA e do CMAS, que 
instituiu a Comissão Intersetorial Municipal de Convivência Familiar e Comunitária. 
 
Art.2º - Esta resolução entre em vigor na data da sua assinatura e será publicada no Órgão Oficial de 
Divulgação da Prefeitura Municipal.  
 
 
  Barra do Piraí, 18 de outubro de 2021. 

 
 
 
 

     Cristiane de Carvalho                                                                       Ricardo Alexandre Coelho 
    Presidente do CMDCA- BP                                                              Presidente do CMAS- BP 
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NOME INSCRIÇÃO CARGO

ADRIANNA CRISTTINA XAVIER COIMBRA 1646 CUIDADOR
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